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ESTADO DE SERGIPE , ■, 

TRIBUNAL DE CONTAS ^Q/f 
/ *y 

R E S O L U Ç Ã O N9 0 1 / 7 0 

Baixa instruções que disciplinam, e 
caráter provisório, os trabalhos d 
Tribunal de Contas do Estado, no ara 
bito d3 sua competência. 

0 TRISUHÀL DE CONTAS DO ESTADO OE SERGIPE, usando 
das suas atribuições constitucionais a 

Considerando que a fiscalização financeira e orça 
atentaria do Estado e dos Municípios será exercida, respectivamente 
pela Assembléia legislativa e Câmaras Municipais através do contro 
le externo, operado com o auxílio do Tríbunal de Contas do Estado 
(Const, rio Estada, !!rt. FP, fi 19): 

considerando que o controle externo a cargo do 
Tribunal de Oontaa compreende a apreciação das contas do Governo 
Estadual, das Prefeituras Municipais „ o desempenho das funções <3*i 
auditoria financeira e orçamentaria e o julgamento das contas dos 
administradores e demais responsáveis, por bens e valores públicos, 
inclusive das autarquias, empresas públicas, sociedades da «cono 
mia mista e fundações instituídas e mantidas pelo poder público es 
tadual e municipal CConst. do Estado, art. 68, I 19); 

considerando que cumpre ao Tribunal de Contas 
julgar das legalidade do~. contratos, aposentadorias, reservas re*u 
neradas, reformas, disponibilidades e pensões; 

considerando que auditoria financeira e orçamen
taria será exercida sobre as contas das unidades administrativas 
dos Podere3 do Estado (Executivo, Legislativo e Judiciário) e dos 
Municípios (Executivo e Legislativo Municipal) que, P«ra esse fia, 
deverão remeter demonstrações contábeis ao Tribunal de Contas, a 
quero caberá realizar as inspeções que considerar necessárias (Cons' 
do Estado, art. 68, § 39); 

considerando que o julgamento, paio Tribunal da 
Contas, das regularidade das contas dos administradoras estaduais 
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ou municipais e demais responsáveis por bens e valores públi
cos , será baseado ea levantamentos contábeis, certificados de 
auditoria e pronunciamento das autoridades administrativas ,sem 
prejuízo das inspeções referidas no considerando anterior(Const 
do Estado, art. 68, 5«*9>; 

considerando que, para exercer as suas atri
buições constitucionais, o Tribunal de Contas precisa coletar 
dados, documentos, informações, ou quaisquer denioastrações con 
tábeis, que considere necessários tanto para atender aquelas 
atribuições gerais como, especialmente, para acompanhar a exe
cução orçamentária e, assim, apreciar as contas do Governador 
do Estado e as dos Prefeitos Municipais que a Assembléia Legis 
latlva e às Cãmara3 de Vereadores competem julgar, ou, em qual̂  
quer caso, apresentar minucioso relatório do exercício encerra 
do (Const, do Estado, art. BB, % ?*?)• 

considerando que ao Tribunal da Contas cum -
pre regular a remessa dos informes que lhe são 'indispensáveis 
para o desenpenho de suas atribuições leçais , 

considerando, afinal, qu-5, apesar de o Tribu 
nal de ronter: 'o T^taOo de Sergipe se encontrar em fase de or 
ganização e instalação, c'evi Jraixar nomas, air. d a que em cará
ter provisório, po.rã disciplinarei Jç logo os 3eus trabalhos, 
até a adoção de regras definitivas com a elaboração de seu Re
gimento Interno, 

RESOLVE: 

I - Da Organização, Competência e Funciona
mento 

Art. 1 9 - 0 Tribunal de Contas, õrgão auxili 
ar do Poder Legislativo no controle externo da administração 
financeira e orçamentária do Estado de Sergipe e dos seus Muni 
cípios, tem sede na Capital e jurisdição em todo o seu territõ 
rio. 

Art. 2 9 - 0 Tribunal de Contas, composto de 
sete (7) membros, dividir-se-á em Câmaras, denominadas Prinei-
ra e Segunda Câmaras, presididas, respectivamente, pelo Vice -
Presidente e pelo Juiz nais Idoso que dela fizer parte (Dec.Lei 
n. 272, art. 18, S 29). 

S 19 - Cada Câmara compor-se-á da três (3) 
Juizes, escolhidos mediante sorteio, renováveis anualmente,sal-
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8 29 - O Presidente da Câmara terá função jul
gadora. 

S 39 - Ê vedado a câmara deliberar sem a pre -
mença de todos os seus membros. 

S *»9 - As sessões das Câmaras ssrão ordinárias 
m extraordinárias, estas para atenderem â conveniência do servi
ço, mediante convocação de seu Presidente, por iniciativa prõ -
pria, a requerimento de qualquer de seus membros ou do Procura -
dor da Fazenda Publica. 

8 59 - Cada Câmara realizará una sessão ordinã 
ria semanal, as 1H horas, sendo a da Primeira Câmara na 2a. fei
ra e a da Segunda na Ha.feira. 

% 69 - Na ausência ou impedimento do Presiden
te de qualquer das Câmaras, serã este substituído polo Juiz Pre
sidente do Tribunal da Contas* 

5 79 - Dos trabalhos das Câmaras, o secretário 
lavrará ata em que se registrarão a presença dos Juízas a do Pro
curador da Fazenda Pública, os assuntos tratados, as delibera -
ções tomadas, os julgamentos realizados e deiaais ocorrências* 

II - Do Tribunal Plano 

Art. 3 9 - 0 Tribunal de Contas reunir-se-ã ea 
sessão ordinária de Tribunal Pleno, duas (2) vezes por semana,as 
14 horas dos dias de 3a. feira e c?e Sa. feira, co«t a presença mJL 
nima de cinco (5) Juizes. 

Art. 4v - As sessões do Tribunal Fleno poderio 
ainda, ser extraordinárias e especiais. 

3 19 - As sessões extraordinárias se realiza -
rão por decisão do Tribunal, precedidas de solicitação do Presi
dente, de qualquer dos Juízas, do Procurador da Fazenda Publica, 
do Governador do Estado ou de Prefeito Municipal, com a devida 
antecedência e indicação do objeto, salvo se tiverem caráter se
creto. 

3 29 - As sessões especiais se realizarão pa -

a) solenidade de possa de Juiz, 
b) exame de assuntos <\Q natureza interna do 

Tribunal, desde que não Importem em julga
mento , e 

c) homenagens ou recepções, a critério do Tri 
bunal. 
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Art. S9 - As sessões serão públicas, salvo s< 
o interesse da administração e da segurança do Estado ou a nati 
reza do assunto aconselharam o contrário, por deliberação d< 
Tribunal, mediante solicitação do Governador do Estado, de Pre
feito Municipal, do Procurador da Fazenda Pública ou de qual 
quer Juiz. 

3 19 - Has sessões secretas, o Presidente dt 
Tribunal providenciará para que somente permaneçam no recinto 
os Juizes, o Procurador e o Secretário-Garal, autorizando sejai 
as portas fechadas. 

S 29 - 0 Tribunal disporá do livro próprio p« 
ra registrar as atas das sessões secretas, o qual será guardadt 
sinuosamente. 

5 39 - A ata da sessão secreta será lavrada < 
lida na mesma sessão e assinada por todos os presentes. 

Art. 59 - Dos trabalhos do Tribunal Pleno i 
Secretário- Geral lavrará minuciosa ata coir. registro dos presa: 
tes , dos assuntos tratados, das deliberações tomadas, julgamen 
tos procedidos e demais ocorrências. 

Art. 7 9 - 0 Tribunal tara o tratamento de 
Egrégio Tribunal, os Juízes e os Procuradores o de Excelência, 
que se estende aos substitutos^em exercício. 

Art. 89 - Ao Tribunal Pleno compete: 
I - deliberar ocEre: 

a) a fiscalização da execução física e f 
naneeira dos orçasentog et dos crédito 
adicionais, 

b) o deserr ervho das funções de auditoria 
financeira e orçamentária; 

c) a fixação Ue prazo razoável para que 
õrgáo da administração adote as provi 
dencias necessárias ao exato cimprim* 
to da Lei; 

II - sustar a execução de ato ilegal relativo 
a despesa (item VI do art. 32, do Dr:crGto-Lei n.272, de 23 de 
janeiro de 1970); 

III - solicitar ã Assesobléia Legislativa ou 2 
Câmara Municipal competente, quando se tratar da contrato, qut 
determine a medida do inciso antarior, ou Cãtr-cz- qq.e julgar 
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acsssárias ao resguardo dos objetivos lef.ais ; ' 
IV  representar ao Podar competente (Executivo, 

legislativo ou Judiciário), quando fõr o caso, sobre irregularida
Aé9 ou abusos que verificar no exercício de suas atribuições de 
controle da administração financeira e orçamentáriaj 

V  julgar recurso de ofício ou voluntário de 
decisão do Órgão de previdência do Estado, d<anegatõria da pans ao 
e de aposentadoria i 

VI  julgar os recursos Interpostos das decisões 
das Primeira e Segunda Câmaras, ou de suas próprias decisões nas ma 
térias de competência originária; 

VII  aprovar projeto de organiscc&o dos serviços 
do Tribunal, de criação ou extinção de car^oa, ou do fixações de 
vancimentos de pessoal de sua secretaria, a ser apresentado ao Po 
der Legislativo; 

VIII  aprovar e reformar o seu Regimento Interno; 
IX  aprovar a proposta orçamentária do Tribu 

nal, a ser encaminhada ao õr^ao encarrerado da elaboração do orça 
! aento do Estado; 
i 
* X  aprovar as propostas d« provimento da car 
l gos de pessoal do Tribunal, respeitadas as disposições logais; 
í XJ  julgar recurso interposto de docicao ou do 
4 despacho do Presidente do Tribunal; 
i XII  Laixar instruções supletivas, em forma de 
I Resolução, a Administração, sobre natérin de sua competência; 

XIII  prestar informações solicitadas paios Pode
1 res Legislativo, Executivo e Judiciário, sobre dúvidas referentes a 
fiscalização financeira e execução do orçamento; 

XIV  elaborar relatório, ■ comjparecer prévio a con 
elusivo, no prazo de sessenta (60) dias do recebimento, sobra as con 
tas que o Governador do Estado prestar ao Poder Legislativo; 

XV  comunicar ã Assembléia Legislativa ou â Cama 
ra Municipal competente a falta de apresentação pelo Governador do 
Estado ou pelos Prefeitos Municipais, das contas a que se refere a 
Constituição do Estado, até o dia 31 do março de cada ano; 

XVI  enviar â Assembléia Legislativa ou a Câmara 
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excedera a t rês (J) meses, findos ©s quais , ®o úc~ rsoatea quo] 
parvirsm da base a decretação da Q©dido ©cosT-aitî a,» ocaSo ra~ 
petidos ao Procurador Geral do Estado para inatGtx^ .jão do ras 
ptctivo processo criminal, earn prajulso das pvwidTaa&aci ado
tadas paio Governo, na forma da legislaçâ® om vige:?., 

S 39 - As matoricio d©3 iüoicao X, 12 , V,?I, 
TII, viu, xi, xii, XIII, XIT, xn, nx, ssx, raD i^ai, XXIII 
serão distribuídas por sorte io a um Rels-Smp, o cct toas£sft apra 
gantadas ou relatada* paio Presidente do Yip&JwaEml o 

I I I - Da» Câm&ras 

Art. •* - Aplicam-so as CSIM^-3 CD Tribunal, 
no que couber, as disposições do art igo esttcriei?* 

Art. 10 - Xs Pria&aira Q Cagwaéa Cfcomo eom* 
pete, mediante distribuição* 

I - julgar da leg&li&ada dos ater do ©oncos-
s£o de aposentadoria, reforma, reserva r<SBt£aQ2?cda0 c loponib i l l -
dade e pensões; 

I I - julgar ca conta® too TOspaaE&roio dir© -
tos por bens e valores públicos; 

I I I - elaborar sxslatõrio, GGE. ^czr^zo^ ccr.alusi 
- vo, dentro de sessenta (18) dias do rocubiEonto, i zrcrsp&gáVaio 
| por igual praso, sobre as contas QUO ©a ?so£o£t£3 prccícroia as 

respectivas Câmaras Municipais; 
IV - julgar ao ®©ntos doa ú±v?Í£cr/cza &ao onti 

; dades da administração indireta (a^orq&laoe cmpi?Sc-:3 p íb l ioas , 
! sociedades de economia mista e teàdaçoca e£l@laÍQ) p esc^iacado 
! a execução dos respectivos orçaaaiatoo, isacltoslva CD "SO$© do 
\; vista da realidade financeira a da raciemialiteSo caeaSc&caj 

V - julgar ata ©oat&sj do IssatiltóLocoo ©u oarti 

!

dades de d i re i to privado que roeobaçi oubvasiçõoo ©33 imsslXioa eon 
cedidos pelo Est do, ou pelos Kunicípios; 

!

VI - conceder quitação gorai» c&ftovízczi&d o 
cancelamento de hipoteca ou a re s t i tu i ção da cauQÕs* 

i 

IV - Das Sessõoo 

Art. 11 - X hora nsgiEK&sitelp vaírlílscda a 
existência de número, o Presidenta docla^dro «afecs?̂ ® D escoou», 
ou, em caso contrario, ordenara c lowa-ta^s) polo Eccra^&iOíd© 



TRIBUKAL PE CONTAS ÍPXo.CQ 

Termo de presença, transfarindo-ca para a coaolb cagaiarfeo a 
mataria da ordem do dia* 

I 19 - X sessão dka^rá ost&F »TOÍDCE£Q ca ém 
Procuradores da Fascnda Publica <, 

I 29 - Aberta a CQSSIO, o P^kidosfèc c;?tai&-* 
r i ao Secretario a l e i tura da ata da sas@&@< esrStólc:? ^tsop^h 
pois de discutida e aprovada, oca as re^iffiociçSoa qro boc^c^, 
serã por e l e assinada e subscrita paio . srsrfc&i©* 
/ I IV - Em seguida e pro©©d®2°-0Q-ã a éicísr&bui-

,'ção de processos, a l e i tura da s c o r i a oaaotoBRrâo Co o%®Q$l®to 
t e , â apresentação de oomunÍoaç©®3, rsquaricasrtoo$ caçSoffl O 
indicações. 

I 49 - Ao oxpedioaat:© cogtai^-co-S G j^uCa £$s 
trabalhos. 

Art. 12 - A pauta ê®a trabalhos db -jCIrcaal 
Plano, ou das Câmaras, obedecera eta ncrsLao éosto Ccp£«£ulo. 

Art. 19 - Dada a palavra co Folates? c ÜO-ÊO 
anunciara o processo o fera o re la tór io ^^3 ®®jaü£ot:&s?5 Q^TT 
exposição da materia cost os nceassíbpios d&d&Q ©Icolto'Sivocs e 

inclusive das peças que intercs@cu a© jtjLcancafto0 I ~o£to£a-
do o seu voto, salvo no caso do iFQcurciOj, qw ^orS czír^ ŝ L-
to . 

Art. 1% - 0 Procurador da Facetada Física,»©© 
processos em que tenha of ic iado s ©o o ro^tiGsos?^ £tslcv$ polo 
praxo de quinse <15) minutos, apês © ralfffcf^do o erteo Cs y© 
to do Relator, assegurando-se, tai^bas, a palavra co cSvogaão 
da parte interessada, durante o Kã©m> ospsç© dto ^cr~o o 2.ojp 
a seguir. 

Ari. 15 - ConeluXd® e pffonfímdasos^o Cs isola
tor, a materia serã posta om dis<SíssDl©0 ,fc©Bltato a pa&avra 
a cada Ju i s , por tempo não superior a qui&sa £X$5 E£xrjÇ©o. 

Art. IS - Sc o talada* ©u cia Juis Xcvcste? a i 
guma preliminar, ou propuser diligosaaia, obri^ao^S,? £no©lia-
tamente, a respectiva discussão. 

I 19 - No debate da mmi£®ria £o &MS tecjfca ceto 
artigo, ao Procurador da Fasemda PSblioa ©ora éa&a c polnvra 
para que manifeste o seu ponto da vlsrfea esa$©o éa £ÍCÍE23GS©9 

por tempo nao superior a cinoo <$) sainutcs£ c 5 ijf&£fen£ir£a,c© 
Advogado da parte interessada. 

I 29 - Ea ralação c®o false is , M eSüeer^coo &a 
preliminar ou d i l i g e n c i a , obsarvesa—eo-So co lândiSoo Cs traap® 
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prescritos no artigo IS. 
§ 19  Em qualqu®s> éca hinôfccccsjo oo o Pro 

curador da Fasenda Publica foresal&r *sqíEar£nQía1&3 $ senses CO^Q 
■e manifestara am primeiro lugar © H©1&̂ 32» do pEccccjce, ©a 
bendo ao Plenário decidir . 

Art. 17  Xa ton© da dÍ0®tü®cco cera p©mal

tido ao Juis pedir, por inteneãdio da Ps»aeldôr*3£aB osjdcroai 
manto de algum órgão ou serviço ds> Tribtsaal, qtarcs&r n"o © 
possa faser c Auditor que o f i o i c j loóprosstsoco. 

Art. IS  Soffisarrt© na fas© â® dietrussíão CO

í rã permitido ao Juis o pedido de v i s t a do p'j*ôoocc:o p pa^a c o 

I lhor exame, paio preso de duas Í2> COOBE..3P O, ca ^cslo ou 
| mais o fiserem, a v i s t a serã da&a ©a ocajento o co ter^ori©, 
| paio mesmo preso. 
f I 19  Temina^o o pras® desta c^^ico» a 
I mataria da pauta da sessão segutato cora ia£©i&to pela cpro* 
i sentação do processo cuja duscuaoSo tive;.* ©ida u£ia£a<> 

I 29  A mataria nova, teasldu a Cabala cn 
oonsequencia do pedido de v i s t a , roabrlrs a diare&sc&u 

Art. 19  Enewrad© a dlscst£OoS©e ccr£j CO°" 
lhidos os votos , começando pêlo veto do £«&ator. 

S 19  Hão podoro participar
5 to v,. Irĉ .cb O 

Juis que não haja ass i s t ido ao Rolatòrio. 
S 29  Ao emitia» o ©au vcí©0 poC^sil © 

Jul» faser declaração ou reafinaa^ão éo ocn giesat'Q to %1GHCL~ 
ea tempo não excedente a cinco Í5) rai&utoo* 

I 19  Kão cerco p©yoit&&©0 apaspírca CXPOR*» 
te a votação. 

I *9  A votação ja ini®Í&<âa aao rrtosí! ea 
frar interrupção. 

f 59  0 Juis q«ío haja assio^ido co RoXatS 
rio não poderã absterse da votar, ffiasraso qtamto s?os;a£to sia 
preliminar, salvo caso de impediesat© ou ®x£©pG&ça©, ircíStóh©

eldo pelo Plenário, ou pela Câmara. 

Art. 20  As daeisãds B@S=Q© fcomafcs* 

I  por unanímldadat 

II  por maioria ciraplas; 

I I I  por malaria ^©olmta9 &C3 ®ao&o $TOVÍQ
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P a r á g r a f o tJnico  0®3)£=2<c::to c:=pa£afi J P s a c â 
lente d e c l a r a r a o v o t o que a d o t a , #©de&d©, cssfiSrotosfco0 G&ior 

conclusão do Julgamento, por pros® aSo c^paM/ss? a cnespaafca 
oito (*•) horas, a fim de proforlr o cca vs>í:@* 

Art. 21  Vencido @ Relates
1
, eorS tocigs&oto 

ara lavrar a decisão o Juis cujo veto haja propalo©! to. 

Parágrafo Único  A ragra doato GS.
:
Z£&O ©® 

ca ao caso de decisão por desaapat&o 

| Art. 22  As docio&gs o ©o &©Srdo©c to Tri

bunal Pleno c das Câmaras serão aeoimoaee polo V^: ';£fetfro o 
§&emais Juízas presentes ã dellberaçEe, ^rasciato o c£íxî .çáE© 
Icte "Fui presente" do Procurador da F&s©n&n Publica» 

| S 19  As deeloceo pc4<ara© cor wmox:C!?i.t£a 
|DU datilografadas e , nesta hipeteoQe todas cio £©lhc.o íorcn 
Iser rubricadas pelo Relator. 

; 8 29  As deeioõoo devarSo cos» toosíLtoo a 
lonjerên* «conferência antes da segunda sessão ©ogssinto a to 3*a3Lg£r£int© 

içadas nessa sessão. 
'I Art. 2 3  0 R e l a t a isSa ^sto?8 ^o^cv o pro* 
ieesao por mais de quinse (IS) dlaaff colara ccc©3 capzctcSLc0c^i 
que peça prorrogação ate igual praça. 

2 Parágrafo Único  0 CartfeL® oon^osa ctsŝ &m 
Jle das anotações necessaries a obsas

s
v£nela éooto ca^iço. 

j Art. 2%  0 Precidcaato ecfernro to qcca oo 
|ratenha, quaisquer processos, desdot que vcraeJLdb o p^::.;:op £'&£< 

em Lei ou neste Resolução. 

j I 19  Se ate a saswa&s ©oscr3 CTti&ooQGcsrfca f 

í© processo retido não for apresentada, © ProcitotóQ o £&©âsii 
;ra na pauta da sessão seguinte , notificando o &olates?o 

I 29  Se o Relator, depois to E© £̂í7:'.GGtoD 

jnao trouxer o processo a julgamento» ©e2>a t>sortoado VJDK& E®

lator, 
Art. 2S  0 Stcla$&?&®, a d&s«c©ao c a ■$©

taçao dos Recursos obedecerão as Etas^as doo e r i g e s ê rCorfC/* 
!*•• • mais ãs seguintes: 

I  o Relator de teeuroo g*odirS â&a psea 
|taigtmento, o qual serã designado eea, pele ESKI®3)» Gincro £8) 
,***» de antecedência, ficando os asxâeo ©a OOTtŜ pia a òíopcoi 
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gão do Revisor pelo prase de tees (t} dia®6 
I I  no dia esteada» s & Eal&te:? GfS^acesrt&jsí o 

Recurso, indicando o seu numere, oB&S23 éao pop^ios o o saem do 
juis Revisor; 

I I I  apõe o re la tar ia compito, ©Sàso Sle s e 

ra ouvido o Revisor, que poderá e d i t a  l o <sa csal^F^oolei 
IV  terminada a faso to Kalat&iô , o Rela 

tor emitira o seu veto , eolhesudcco, ca seguidas» © to Eevlsor; 
9  sendo acordes, o Relator o © liovisor, 

seu voto serã posto em discussão a, al is tai , c© v^oçE»; 
TI  oeorreade divorgSneia cr»$i?a o Uola^or Q 

o Revisor, a discussão se in i c iara paX© uwto to £<aXat©i?B salvo 
se houver preliminar proposta pele ÜGVÍSOTJ 

TH  vencido e Relatce0 ©<íMfS too&g&ad© para 
lavrar a decisão o Juis cujo veto haja pr^^c^ccüto „ Eosrfcido o 
relatório . 

Art. 2S * Aí3hand€sco proscistGs ao pauptae, o 
Procurador da Fasendé e advogados dsvitoEssifsfèa Labil&taáos, ser 
lhea~ã facultado o uso da palavra apes o reltóSpIo p por cinco 
<|) minutos, prorrogáveis, a « r i t e r i ô da PraoildStóLa, per igual 
tempo. 

Art. 27 ** A apreoeüitogco to uowo toausacate© 
ao serã permitida na assentada de julgsassst© to' naearoet ca c 
interessado provar que a parto e«t;?firia teve ccateooflriftate dos 
mssmos com antecedência mínima &© vinte a çtsafcrro ÇSft) Isorao. 

T  Dos 3Pr®e»©ds&
i
©Q o fcdltrôcs 

Art. 28  A P5?^í5t!2^fcH.a0 C33D Srsoe auadL ■ 
l iar da of isoal isação finaa^üira o to easQGsaçSo c^essotár ia , su

bordinada direta e adml n< strctlvcaassarSo c© Fi^ccitor^o to Tr^bu • 
nal, represente a Fasenda Pêblioa, GOT GJsa£tE3£v£dada9 perant< 
e Tribunal de Contas. 

Art. 2$  Os Proímr&dQE^o to íessuada PSblic 
a os Auditores exercerão na fençeas qmsa lhí:a cEo atribuídas n 
DeeretoLei n. 272, de £9 do j&MÍ£^ to 19VG Ckai ©rgaaiea d 
Tribunal de Contas), e neata B&aolnçSo» Ead&Esüe i^odfsi© o dl 
tribuicão de processos, poroate as Cms&p&o c o feibr^nl Pleno* 

Art. SO  Os Audíiteíoeí t<3s€© ca oaguintes 
atribuições x 
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*•. 

I * emitir parecer em todos cs processos de 
prestação e tomada de contest 

ZZ * examinar a legalidade de coacecsões ini 
«leis de apesentaderie, disponibilidade, reforma» reserva re-
gatierada e pensões, bem eeero doe atos deles decorrentes* 

H I - opinar sobre pedidos de otapreetimee ,epe 
reçêes de credito, consultas e irregularidades ©̂  quaisquer 

IT - prenunciar-se a respeite de registros e 
restituições de cauçõesi 

T - emitir perecer sobre balancetes e balam 
see sujeltesfe© exame do Tribunal* 

TI - opinar nos reeureoe permitidos em Lsif 
TZZ - opinar ea quaisquer processes, por des

pacho do Presidente ou do Relator i 
TIII - presidir inquéritos o dcaempenher 05 

tree etrilmiçoes de seu earge, por deliberação do Presidente, 
ca do Tribunal, se tomeee por proposta de oualquer de seus 
«neutros, ou da riccurscorla da Fasenda. 

Parágrafo Qnieo - Em todos esses easee e em 
eutres previstos mo Regimento Interno, o pronunciamento dos 
Auditores devera ser fumdamentedo e conclusivo. 

Art. t i - As repartições publicas, eutar -
cuias, sociedades de scomeuds mista e os orgãoe ou serviços 
és qualquer naturesa, ligeeos a semi nU tração direta ou indi
reta, de Xstado e dos Huniefpios, são ebrigeaes a atender as 
requisições 60s Pie sut odores da Pesenda Pfimllea o i s dee Audi 
teres en suas Inspseios o inquéritos, o a eslbir-lkee 00 seus 
livres» papeis e sossmostos, motaéamemte os da Contabilidade, 
apostando-lhcs es infer maolss necessárias eo eeeeapemho Ée 
suas funções específicos. 

Art. i2 - Mas Câmaras funcionará um (1) e 
junte eo Tribunal Pleno o outro Procurador da Fasenda Publiee, 
cseelhidos atreves de sorteio o redfsie amual (art. 21 d© De -
ejeto-iei n. 272, ôe t t 4» janeiro de 1970). 

Paxagrafo Onico - Os Procuradores da rasemda 
Pibliea e os Auditores ef leiareo nos processes nedlaate distri 
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a) Os Procuradores, aos presos fixados nos 
ta Resolução( 

b) Os Auditores, ao preso de dos (16) dias 
pare oficiarem nos proeeesoc, e ao de trinta (80) pare reali 
sarem inspeções, ou inquéritos, prorrogáveis, por Iguais pre 
soe. 

V* "" 2S£ Plooslcões Qarolo 

Art. tt  0 Tribunal de Contes» no âmbito 
de sua competência, peeore expedir instruções relatives as 
matérias sujeitas ã sue delibereção. 

Art. t%  nessas instruções, o Tribunal 
diseiplinara a forma fe* decisões, o processo, seu 
to e as exigências que^ofevereo ser observadas cn eaea ease, 
conforme a sua naturesa e peculiaridade 

Art. IS * As instruções que o Tribunal vier 
a mxpmélr em tãmos de Resolueio, para oontrelc externo de 
f isealisação f inanoeire o oroaxesitaria do Estada o doe Muni
cípios, passarão e constituir nomas obrigatórias, abrangen
do todas as unidades da administração direta ou indireta dos 
três (t) Poderes. 

Art. tS  Todo expediente ou dccjncnto de
vidamente protoooleds no Tribunal, dele somente seira depois 
de apreciado, doeidido ou despache to, suor constitua ou não 
processo típico. 

Art. t7  A presente Resolução entrara em 
vigor na data de sua publioeceo, revogadas ea disposições em 
contrario. 

Sela das Seesees do Tribunal de Oentes do 
Estado de Sergipe, em Aracaju, ifc de julho de 197S, lit da 
Republioe. 

(t!/W.ft^W«<<«tfr' 
PRESIDWTI: 

■ i mr I I M Ü 

/ TICEPRESiaEXTE. 
» , f ' . ^ . . , 

V 
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(Continuação de Resolução n. tl/TO» 
do I» do julhode life). 

1 c*L c/H* d £e~.g^»t^ 
Jell 

JQZX 

: £ t ^ < ^ V K^^c^^^ 

PROCURADOR. 

\ 


